
HO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO CEE N2 873/87
INTERESSADA: UNIVERSIDADE DE GUARULHOS
ASSUNTO: REAJUSTE ESPECIAL PARA o 22 semestre de 198?
RELATOR NA GENE: MARCELO GOMES SODIiÊ

RELATOR NO PLENÁRIO: Cons. JOlO GU ALBERTO DE CARVALHO MENESES

IHDICAÇSO: CEE/GENE NÓ 253/87 - CONSELHO PLENO -
Aprovado em 22/12/87

l - RELATÓRIO

O interessado está solicitando reajuste especial
rã Gorreção de defasagem nos termos da Deliberação CEE: ZC/87

2 - APRECIAÇÃO

QC Estabelecimento não comprovou o cumprimento do §
22, ar-tS 512 da Deliberação CEE 20/8? e õo Decreto-Lei 939cl,arts
?., § is.

Por outro lado, no item outras contas, a despesa de
Cz$3«OOO,OOOtOO com publicidade não pode ser re-
passada ao valor da semestralidade, uma vez que tal despesa não
reverte em proveito dos alunos pagantes.

Além disto, o Estabelecimento praticou ,no 12 semestre
de 1937; valores superiores ao autorizado pela Deliberação CEE -
17/87|não tendo sequer comunicado seus valores a esta Comissão .

como determinou o art2 3e da referida Deliberação,

3 - CONCLUSÃO

CORSO: EDUCAÇXO ARTÍSTICA

Meses

AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

Mensal i daties
CZ5 Í873.Í6
CZ5 Í873.Í6
CZS 200í.22
Cif, 2138.02
CZ5 2284.ÍB
CZ5 .2545.23
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CURSO: DESENHO INDUSTRIAL

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

Mensal idades
CZS Í873.Í6
CZS 1873.16
CZS 2001.22
CZS 2138.02
CZS 2284.18
CZS 2545.23

CURSOJ COMUNICAÇÃO VISUAL

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

Mensal idades
CZS 1873.16
CZS 1873.10
CZS 2001.22
CZS 2138.02
CZS 2284.18
CZS 545.23

CURSO-, PEDAGOGIA

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

• Mensal idaJes
CZS 1610.56
CZS 1610.54
CZS 1720.66
CZS 1838.29
CZS 1963.96
CZS 2188.41

CURSO; ESTUDOS SOCIAIS

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

CURSO: HISTÓRIA

Mensal idades
CZS
CZS
CZS
CZS
CZS
CZS

1610.56
1610.56
1720.66
1838.29
1963.96
2188.41

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

Mensal i dades
CZS 1879.0'
CZS 1879.01
CZS 2007.46
CZS 2144.69
CZS 2291.31
CZS 2553.17

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
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PROCESSO CEE Nfi 873/8? INDICAÇÃO CES/CEnE N«Z 2 53/87

3

CURSO: GEOGRAFIA

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

Mensal idades
CZS 1879.01
CZS 1879,01
CZS 2007.46
CZS 2144.69
CZS 2291.31
CZS 2553.17

CURSO: CILICIAS SOCIAIS

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

CURSO 1 LETIÍAS (IO ao

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
€UTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

CURSO: letras ( 5a

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

CURSO: LETRAS (?a e

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

CURSO: ENFERMAGEM E

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

Mensal idaJes
CZS 2147.49
CZS 2147.49
CZS 2294.29
CZS 2451.13
CZS 2618.70
CZS 2917.97

kQ senO

Mensal idades
CZS 1610.56
CZS 1610.56
CZS 1720.66
CZS 1838.29
CZS 1963.96
CZS 2188.41

e /-0 „ »
,O V S61&V

Mensal idades
CZS 1879.01
CZS 1879.01
CZS 2007.46
CZS 2144.69
CZS 229Í.3Í
CZS 2553.17

8a sem.)

Mensal idades
CZS 2147.49
CZS 2147.49
CZS 2294.29
CZS 2451.13
CZS 2618.70
CZS 2917.97

X

OBSTETRÍCIA

Mensal i dades
CZS 2940.34
CZS 2940.34
CZS 3141.34
CZS 3356.09
CZS 3585.52 ' \A OFICIAL DO ESTADO x

CZS 3995.28

i '
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO CEE n« 873/87 INDICAÇÃO CES/CEnE N2 253/87

CURSOtPSICOLOGIA (10 ao 6o
Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

Mensal idades
CZS 1610.56
CZS 1610.56
CZS 1720.66
CZS 1838.29
CZS 1963.96
CZS 2188.41

CURSO:. PSICOLOGIA ( ?0 e 8Q será)
Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

Mensal idades
CZS 2Í47.49
CZS 2Í47.49
CZS 2294.29
CZS 245Í.Í3
CZS 2618.70
CZS 29Í7.97

CURSO:FORMAÇÍO DE PSICÓLOGO

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

Mensal idades
CZS 3224.íe
CZS 3224.íÔ
CZS 3444.5í
CZS 3679.98
CZS 393Í.54
CZS 4380.86

CURSO: QUÍMICA TNIMlfiTUTAT.
Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

Mensal idades
CZS 3ÍÔ9.44
CZS 3109.44

3322. ei
3549.10
379Í.72

CZS
CZS
CZS
CZS 4225.Ô6

CURSOt MATEMÍTICA ( 5Q e bQ semi

Me:ses Mensalidades
JULHO CZS Í879.0Í
AGOSTO CZS Í879.0Í
SETEMBRO CZS 2007.46
OUTUBRO CZS 2Í44.69
NOVEMBRO CZS 2291.31
DEZEMBRO CZS 2553.Í7

CURSO: MATEMÁTICA ( ?Q e 8<í sem)

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

Mensal i dades
CZS 2147.49
CZS 21*7.49
CZS 2294.29
CZS 2451.13
CZS 2618.70
CZS 2917.97
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CONSELHO ESTADUAL DE Er3DCÍCÃÓ
PROCESSO CEE N2 873/87 INDICAÇlO CSS/CEnS N« 253/87

CURSO:QUÍMICA ( 5° e 6Q senO

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

CURSOt QUÍMICA (

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO

• OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

Mensal idade
CZS ÍS79.01
CZS 1879.01
CZS 2007.46
CZS 2144.69
CZS 229Í.3Í
CZS 2553. í 7

?Q e 8o sem)

Mensal idades
CZS 2Í47.49
CZS 2147.49
CZS 2294.29
CZS 245Í.Í3
CZS 26ÍS.7&
CZS 2917.97

CURSO: ARQUr?ETURA

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO

•••••NOVEMBRO
9EZEMBRO

CURSO: FÍSICA (

Heses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

CURSO: FÍSICA (
Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

CURSO: BIOLOGIA

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

Mensal idades
CZS 2984.32
CZS 2984.32
CZS 3Í88.34
CZS 3406.30
CZS 3639.15
CZS 4055.05

7Q e 8o sem)

Mensal i tiades
CZS 2147.49
CZS 21*7.49
CZS 2294.29
CZS 2451.13
CZS 2618.70
CZS 2917.77

50 e 6o senO
Mensal i caces

CZS 1879.01
CZS 1879.01
CZS 2007.46
CZS 2144.69
CZS 2291.31
CZS 2553.17

( 7Q e 8o semO

Mensal i caries
CZS 2147.49
CZS . 2147.49
CZS 2294.29
CZS 2451.13
CZS 2618.70
CZS 2917.97 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO



CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACA
PHOOESSO CÊS *° 873/B7

CURSO; BIOLOGIA ( 5° « 6° sem}
Mensal idades

CZS 1879.01
CZ$ 1879.01

2007.46
2144.69
2291.31

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

CZS
CZS
CZS
CZS 2553.17

CURSO: CIÊNCIAS ( 10 ao **0 sem)

Meses
JULHO
A60STO
SETEMBRO
OUTUBRO
WOVEM3RO
'DEZEMBRO

Mensal idades
CZS 1610.56
CZS 1610.56
CZS 1720.66
CZS 1838.29
CZS 1963.96
CZS 2188.41

C estabelecimento deverá, se ainda não o fez, compensar ou

devolver as quantias calculadas a maior a seu corpo discente, nos ver_

mós da Deliberação CEE 17/8? •

CENE/CEE

a) MARCELO GOMES SODRÊ

RELATOR- da Secretaria da Educação

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou D£
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente
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PROCESSO CEE N9 873/87 INDICAÇÃO CEE/CEnE n9 253/87 -7-

DECLARAÇÃO DE VOTO

j Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porque a urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente. a

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de _Souza Amaral

Subscrita pelos Conselheirosr-rArthur Fonseca Filho, Ceei.

lia Vasconcellos Lacerda Guaraná, LuiauEduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.


